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Referente ao Pmjeto de Resolução (PR) n0 1A2021, que "Concede a Comenda

Marechal Candido Rondon ao Excelentíssimo Tenente Coronel GLEBER CANDID0

MORENO".

Deputado THIAGO SILVA.AUTOR:

i
i
I

I

i

I

RELAT0R (A): DEPUTAD0 (A) U\r\u. nr\u^\,»

I- RELATÓru0:

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de

Serviqos Legislativos, por meio do Processo no 1?212021, Protocolo n0714l2A21,lido

na 2a Sessão Ordinária (1010212021).

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n.0

1212021, de autoria do Deputado THIAG0 SILVA, que "Concede a Comenda Marechal

Candido Rondon ao Excelentíssimo Tenente Coronel GLEBER CANDIDO MORENO",

conforme descrito abaixo:

Art. 10 Fica concedida a Comenda Marechal Cândido Rondon ao

Excelentíssimo Tenente Coronel Gleber Candido Moreno.

Art. 20 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicaçã0.

En 1610212021, os autos foram enviados e recebidos pelo Núcleo

SoCial, confOrme artigo 360, inciso lll, alínea "a" do Regimento lnterno, para a Comissão

de Educaçã0, Ciência, Tecnologia, Cultura e Desporto, para a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa.

É o relatório.

Cabe a esta Comissã0, dar parecer quanto ao mérito a todas as

proposiçoes e assuntos concernentes à educação e instruçã0, pública ou particular, e a
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tudo que disser respeito ao desenvolvimento educacional, afiístrco e desporlivo,

contidos no Artigo 369, inciso lll, do Regimento lnterno desta Casa de Leis.

A intenção do autor é "Conceder a Comenda Marechal Candido

Rondon ao Excelentíssimo Tenente Coronel GLEBER CANDID0 M0REN0".

De acordo com a Resolução n0 6.597, de 2019 que "Dispôe sobre

e consolida as honrarias instituídas pela Assembleia Legislativa de Mato Gr0ss0",

estabelece na seção Xl, art. 15, sobre a Comenda Marechal Candido Rondon. Vejamos:

Art. 15 - A Comenda Marechal Cândido Rondon, como comenda do Poder

Legislativo do Estado de Mato Grosso, é destinada a galardoar personalidades

brasileiras 0u estrangeiras, civis au nilitares, que, plr seus meritos pessoats ou

relevantes serviços prestados ao Estado de Mato Grosso, se tenham feito

merecedoras de público reconhecimenta.

Parágrafo único - 0s projetos de resolução de concessão da Comenda Marechal

Cândido Rondon serão analisados pela Comissão de Educaçã0, Ciência,

Tecnologia, Cultura e Desporto.

Nas folhas 02 e 03/verso do Projeto de Resolução (PR) n0 31n21,

0 n0bre Parlamentar apresenta as seguintes justificativas:

0 ora homenageado nasceu em Barra do GraÇas-MT no dia 0B de Julho do ano

de 1979, íilho de João Candido Neto e Maria Perpétua Candido Moreno, casado

com a Sra. Lais \alvão Ramos Candido Mlrenl, têm quaÍro filhos.

Cursou o extinto curso Primário na Escola 0 Pequeno Príncipe em Barra do

Garças -MT, de 1986 a 1989, curslu 0 extinto curso Ginasio no Colégio Dom

Bosco também em Barra do Garças de 199A a 1993, inicianda 0 extinto cursl

Segundo Grau nas Escolas Estaduais Dam Bosco e Antônio Cristino Cortes em

Barra rlo Garças em 1994, vinda a se mudar para Cuiabá no fim desÍe ano,

concluindo seu cursl Propedêutico e Curso Tétnico en Clntabilidade em 1996,

nas Escolas Estaduais Liceu Cuiabano e Dione Augusta respectivamente, sendo

aprovado no finat deste mesmo ano para 0 cursa de Engenharia Sanitária e

Amltiental na Universidade Federal de Mato 6rosso.

Cursando o segundo ano de engenharia sanitária, em 1998 entrou para as fileiras

do Exercito Brasileiro, se esÍabelecendo no NÚcleo de Preparação de )ficiaís da

Reserva NP?R. No dia 13 de novembro de 2000 sentou praça nas fileiras da

Gtoriosa Polícia Militar do Estado de Mato Grossq passando no Curso de

Formação de Sotdado - CFSD, onde permaneceu por apenas 30 dias no CFAP,

porque togo em seguida foi aprovado no Curso de Formação de )ficiais - CF1,
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iniciando sua urreira de 1ficial da Policia Mílitar em A5 de fevereira de 2041, na

Academia de Policia Militar Costa Verde, sendo declarado Aspirante a 1ficial PM

em 27 de novembro de 2443.

Atualmente, é Tenente Caronel da Policia Militar do Estado de Mato Grosso,

atuando na função de Comandante do 5" Batalhão de Policia Militar de Força

Tática do 4" Comando Regional Rondonópolis, desde agosto de 2AlB.

Por todas essas importanÍissrmas razões, conclaml 0s meus pares dessa Casa

de Leis para aprovar a presente Resolução para que possarnos fuer esta justa e

merecida homenagen.

Desta feita, analisad0s 0s aspectos formais e as razÕes elencadas na

justificativa do Pr{eto de Resolução (PR) n01A2021, de autoria do Deputado THIAG0

SILVA, entendemos que GLEBER CANDID0 M0REN0, o indicado satisfaz 0s requisitos

estabelecidos cOnf0rme a RESOLUÇÂO No 6.597, DE 2019 - D,0.E. AL/MT DE

1011212019, é justo que receba a "Comenda Marechal Candido Rondon", assim,

qualificam seu mérito.

Dessa forma, s0m0s favoráveis pela APROVAÇÃO do Projeto de

Resolução (PR) n0 12J2021, de autoria do Deputado THIAGO SILVA, que "Concede a

Comenda Marechal Candido Ronclon ao Excelentíssimo Tenente Coronel GLEBER

CANDIDO MORENO",

É o parecer.
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ffi-v0T0 D0 REIÁIOR:

PR0P0SIÇÃ0 No PARECER NO 0.s. N0

PR 1J2421 a007tn21 00a7t20?1

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n0

Marechal Candido Rondon ao Excelentíssimo

MORENO".

W2A21, que "Concede a Comenda

Tenente Coronel GLEBER CANDIDO

Pelas razões expostas, quanto ao mérito, voto pela APR0VAÇÃ0

do Projeto de Resolução (PR) n' 1?12A21, de Autoria do Deputado THIAG0 SILVA.

X rnvonnvEl A APRovAÇÃo.

v0T0 RELAToR: I nnTLUUCIDADE/REJEIÇÃ0.

n
Sala de Reunião das Comissões, em i\ de

ASSINATUM DO RELATOR:

[#***
A$semblêla LegtBlatlva do Estado dê Hato Gros3o I Secrêtada Padamêntar da ilêsa DlÍ€tola | ilúcleo Soclal

Comissão de Educação, Ciência, Tecnologia, Cultura e Desporto
Sala 2(X - ? Piso E-mâil: nuclêosocial@el.mt.qov.br TeleÍonês: (65) 33136908 (65) 3313{§115 rlr :

I

i

in



Aí-MT
ÂslerôblÉlô Legíilâtíra

REUNIÁO:

DATA/IIORÁRIO:

PROPOSIÇÀO:

ATJTOR:
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WILSON SANTOS
Presidcnte

THIAGO DA SILVA
Vice-Prcsidente

FAISSAL

DR. JOÀO

VALDIR BARRANCO

NTENIBROS StJPI,Ú]NTES

F,I.I7.EU NASCIMENTO

EDUARDO BOTELHO

DR. GIMENEZ
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Certifico que o(s) Deputado(s) acima descrito(s), votou através do Sistema Eletrônico de Deliberação

Remota (videoconferência).
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